
ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

CONTRATO N° 52/2023.

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SA()
FRANCISCO, E, DO OUTRO, A EMPRESA INGFUD
MENEZES DA SILVA CARDOSO EIRELI-·f'JiE.
DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNIC(} r,
001/2022 E A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
002/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, localizada à Praça Santos Sobrinho. 11 f
centro - São Francisco/SE, inscrita no CNPJ sob o nO13.118.435/0001-87, neste ato reme
pela Prefeita, a S~ ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO, doravante denominada CONTRATANT\::
INGRID MENEZES DA SILVA CARDOSO EIRELI--ME, inscrita no CNPJ sob o n° 22765.42:;.' )
35, com sede Avenida Marcelo Deda Chagas, nO1602, Centro, Aquidabã/SE, doravante denon 'é ,,0,
CONTRATADA, neste ato representada pela sr INGRID MENEZES DA SILVA CARDOSO
brasileira, casada, portador da CNH nO_03737750i'05SSP/SE, inscrito no CPF sob o n?OiO.8e: f:k ,
10, residente e domiciliado na Rua Maria do Carmo Andrade Costa, n° 242, bairro
Aracaju/SE, têm justo e acordado entre si o pr0;sente Contrato de serviço, de acordo
disposições regulamentares contidas na Lei nC 8 6G6!93 e Lei n", 10.520/2002, mediante cláusu a" :
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Contrato tem por objeto contrataçáo de empresa especializada para
serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota da Prefeitura ~,li \ I
de São Francisco.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. Os serviços, objeto deste contrato terá a sua execução indireta, sob o regime de empreite; .
preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, paqcn'l e
CONTRATADA, o valor da hora homem (Iinhê pesada), R$ 145,00 (cento e quarenta e
reais}, sendo 16h, perfazendo o valor total dG R$ 2.320,OO(dois mil, trezentos e vinte {
Linha Maquinas no valor de R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais), sendo 35h, perfazendo ':l
valor total de R$ 6.825,00 (seis mil, oitocentos e vinte e cinco reais).
VALOR TOTAL: R$ 9.145,00 (nove mil, cento e quarenta e cinco reais).
Placa do Veículo:
FORD CARGO: QMK1 E92
RETROESCAVADEIRA JCB C3

§1° - O pagamento será efetuado após iiquidC:lçéo:d cespesa, por meio de crédito em conta .~
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de ate :~0(trinta) dias, mediante a apresentação J
Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor :08':,;'onsavelpelo recebimento do objeto.

Praça Santos Sobrinho. n' ~,i, cvntro -. São Francisco/SE
CNPJ: 13.ll8.435/0001 -87
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ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento
cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade perant.
Instituto Nacional do Seguro Social- INSS e o FGTS - CRF, CNDT.
§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Car,Ii ats da enquanto houver pendência de liquidacao ci~
obrigação financeira, em virtude de penalidade mi in; dimplência contratual.
§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5° - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.
§6° - No caso de atraso de pagamento, será utif'zad», para atualização do valor mencionado no ,'C'c"r
desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7° - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhístas
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza,

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O prazo de vigência será de 60 (sessenta) d:as, contados a partir da data de sua assinatura
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme c
disposto no art. 57 da Lei n? 8.666/93, desde que haja autorização formal da autoridade comp te V~
e observados os seguintes requisitos:

4.1.1, Os serviços tenham sido prestados mente;
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado q,.)( d 'arma de prestação dos serviços tem na:' rc'.::
continuada;
4,1,3, Seja juntado relatório que discorra SObre 2, execução do contrato, com informações CUE
os serviços tenham sido prestados reqularmer-te:
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito. de que a Administração mantém Interesse !"iS
realização do serviço;
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para é:
Administração;
4.1.6, Haja manifestação expressa da CC1:ré, de;:.; informando o interesse na prorrogação; e
4,1.7, Seja comprovado que o contratado mé:nté, IIas condições iniciais de habilitação,
4,1.8, A prorrogação de contrato deverá ser oron .ovida mediante celebração de termo aditivo

CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA E RECEB!ME.NTO DO OBJETO

5.1. O recebimento dar-se-à de acordo com °art. 73 incisos I e II. "a" e "b" da Lei 8.666/93,

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMr:!:::L:~3_L.\

6.1. As despesas com o pagamento do referido
classificação orçamentária detalhada abaixo:

,( estão previstas no orçamento do 2022, ccn;ur.'()'O'

.................... _---- .._-,-_.-.--- .._ - _- _ .._-_ .._._ , . . .....

2

Elemento de
Despesa

Fonte ,ir.
Recurso

Unidade
Orçamentária

..--..- ..- --·--t--'-·---··..- 2ó-ff_---........ -r+..

Açãú ou
Projeto

Atividade:' O '3~-', · t ..

Secretaria h/I,~I k,.ção 3390390000-
OutrosMunicipal de da Secretaria

Obras, l'viur lelp"! (1e Serviços
TerceirosTransporte e Obras, Pessoa-

Serviços Transporte c Juridica
........................................_ _ _ Urbano.._..s L S.ervlços , , .

Órgão

1500000U
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CLÁUSULA S. TIMA - DO DIREITO E RESPONSAêlLlDADE DAS PARTES:
"']

7.1. A CONTRATADA, durante a vigência deste C:y:trato, compromete-se a:

• Manter, durante toda a execução do com~,:.t\, as exigências de habilitação ou
determinadas no procedimento da licitaçáo IiJE' ,kL t:rigem 80 presente Contrato, sob pena de :cus
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas

• Alocar todos os recursos necessários para ~e obter um perfeito fornecimento, de forma E
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer nó ,]1',.:' 782; Contratante;

• Responsabilizarem-se por todas as despesas ob igações e tributos decorrentes da execução :ic
Contrato, inclusive as de natureza trabalh.sts (i,~\"~ndo, quando solicitado, fornecer à Contrsta-ite
comprovante de quitação com os órgãos corno i::',,;! s:

• Responsabilizar-se por eventuais multas m'
ela cometidas na execução do Contrato;

• Responsabilizar-se pelos danos causados dirE't':3p'C!'te à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de EUê
culpa ou dolo na execução do Contrato r,:';' ":ciuíndc ou reduzindo essa responsabilidade :'
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratams

»staduats e federais, decorrentes de faltas ro,

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alv:Ii<';~;,L>,' iças ou quaisquer outros Termos de Autoriza, c::
que se façam necessários à execução do

• Executar fielmente o objeto contratado e o ':""1' Igda

• Não transferir a outrem, no todo ou em pane, o Contrato firmado com a Contratante, sem E'
expressa anuência.

• Não realizar associação com outrem, cessão Uu . ansferéncia total ou parcial, bem como a f.:S"(l
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuün ;i8 do Contratante.

7.2. A CONTRATANTE, durante a vigência dé':,fc, rtrato, compromete-se a:

• Efeíuar o pagamento nas condições e prece

• Proporcionar à CONTRATADA todas as conrnçoes necessanas ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, CCiiS.C6j,leestabelece a Lei n". 8.666/93;

• Designar um representante para acornpannar
deverá anotar em registro próprio, todas as

fiscalizar a execução do presente Contrato. CUE
verificadas;

• Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer J(',(lTência relacionada com a execução dos
diligenciando nos casos que exigem provicên: i,:,~i i'~ '. ::;liln/áS e corretivas.

CLÁUSULA OITAVA· DAS PENALIDADE~_ªJj!IU~I~§

8.1. Pelo atraso injustificado na execução co Contrato, pela inexecução total ou parcial do objetc
pactuado, conforme o caso, o Contratai Il8 á apiicar à Contratada as seguintes sanções
previstas no art. 87 da Lei nO.8.666/93, l'ic!J YGvia defesa, sem prejuízo de perda da géiíór
prestada:

I - advertência;

Praça Santos Sohruu- '-1-', centro - São Francisco.Sf
(\IP .r. ,; -.: ,:'/uOO!-X!

j ..uUO



ESTADO SERGIPE.
P R E F E I TU RA MUNI C1 P .A i_ DE SÃO F RA N C I S CO

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre c
valor do Contrato, em decorrência de atraso injusnfic.ido no fornecimento; _
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o \bi' lnL,í deste Contrato, no caso de inexecuçao total Cu
parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar err e impedimento de contratar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) ilW'S

V - declaração de inidoneidade para licitar i'i I ',01 Vjl,j( com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato além das penalidades constantes da cláusula anterior
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escr.ro ti,l Contratante, nos casos enumerados nos incisos
I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nO.8.666/93, na :(.(lNI do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão oc:
supracitada, sem que tenha havido CUIPcl j

regularmente comprovados, que houver sul i
diploma legal.

1 base nos incisos XII a XVII do art. 78 da L.e:
,;unf;'atada. será esta ressarcida dos 12 "

:c.niürme preceitua o § 2° do art. 79 do i.;;

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS~Qº_.Ç-ºNTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO.
10.1. Na hipótese de rescisão administrativa •ntA Contrato, a Contratada reconhece, de
direito da Contratante de adotar, no que CCU({:)(i), I as medidas previstas no artigo 80 da te <',0
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA L.f::f.:~'_S~,/.'I:~1"Q_ê~.eLlç:ÁVELÀ EXECUÇÃO DO CONTf1~Jt,i~OS CASOS OMISSOS
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão Eletrõnico que. sirnultnneé'mente:
• constam do Processo Administrativo que i.1
• não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/f:U ,") r, '~20/2002:
III • nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teori·,. " ',5> C'')ntr8tos e nas disposições do Direito

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer erustes que se fizerem necessários, em
deste Contrato, serão acordados entre as partes lavrando-ss, na ocasião, Termo Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS Al Tt:}~)\C!~..ES
12.1. Este instrumento poderá ser alterad;;-' ··-·-c·~::~~ o de quaisquer fatos estipulados no artico
da Lei n'', 8.666/93, desde que devidamente r;('írlll('},aaos.

§1° - A Contratada fica obrigada a aceitar n,3S lesmas condições contratuais, os acréscír1'1ose
supressões que se fizerem necesséÍrios ai'.: ::,:'i',: W'?'fisto no art. 65, §1° da Lei n". 8666fCU
calculado sobre o valor inicial atualizado do cor-trato

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão podl'.!I'? f;; cedu o limite estabelecido nesta condição, salvo C:~

supressões resultantes de acordo ce:c;;;,~;(:;_;'~~:'.r: ~.~;:;anes, de acordo com o art. 65, §20, II da lei n08.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO AC9f~J,:>\W3.AM_t;_NTOE DA FISCALIZACÃO
13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 ~!.. , ':::, Q 666/93 fica designado o servidor José ÂngeL:,
da Silva, lotado na secretaria de Cbra, >:(;ts (:; ;:,erviços Urbanos deste ÓrgÊH' fie
acompanhar e fiscalizar execução do preson:« .'~n r=to

c\:pr
l -ntro São FranciSCOiSE

l';; '/:(lO 1-87
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EST~XJG (1:: SERGIPE.
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§1° - À fiscalização compete, entre outras atnouicóes, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os prccenimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.
§2° - A ação da fiscalização não exonera a ": 'l'_.L a oe suas responsabilidades contratuais,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECt:81!Vit~N,1.O DO OBJETO
14.1. O objeto deste Contrato será receb i, J ',-di.' CCPl o disposto art. 73, II, a e b da Lei n".
8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. As partes contratantes elegem o Foro d8 Cíddde de São Francisco, Estado de Sergipe. come,
único competente para dirimir as questõe.s ")(~ oorventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por quaique U l (\

E, por estarem assim, justas e Conrratacas. L~,~;;~3;·t·:;Sassinam este instrumento, na presença de O;
(duas) testemunhas, a fim de que produza cdJS i2:9éllS.

São Francisco /SE, 15 de Março de 2023.

PREFEI
ALBA DOS

DE SÃO FRANCISCO
US t>iASCiMENTO
~,.·-,f;NTE

INGRID MENEZES DA <;ll.Vf.',

INGRID MENEZES ui\ S,LVA CARDOSO EIRELI--ME
INGRID MENEZ'E:!?D,~SILVA CARDOSO

Cc:\(n::i>rADA

Praça Santos Sobrint«. .'I, '.·.•-ntro ..~Silo Francisco/SE
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